
IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE BARIRI

ATOS DO PODER 
PÚBLICO

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

SUMÁRIO
Poder Executivo 2 .............................................................................................................................................. 

Atos Oficiais 2 .............................................................................................................................................. 
Decretos 2 ............................................................................................................................................... 
Portarias 2 ............................................................................................................................................... 

Terceiro Setor 2 ........................................................................................................................................... 
Errata 3 ................................................................................................................................................... 
Termo Aditivo 3 ....................................................................................................................................... 

Quarta-feira, 04 de dezembro de 2024 Nº 1800 ANO XIX

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

E
LS

O
 C

A
R

LO
S

 C
A

V
A

LL
IE

R
I (

C
P

F
 *

**
25

96
48

**
) 

em
 0

4/
12

/2
02

4 
às

 1
6:

40
:5

2 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
8a

5-
18

90
-8

7e
a-

46
e9

-5
b



Quarta-feira, 04 de dezembro de 2024 EDIÇÃO Nº 1800 Página 2 de 4

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

= DECRETO Nº 6.173/2024 =
de 02 de dezembro de 2024.

Decreta  Ponto  Facultativo  nas
Repartições Municipais.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

DECRETA:
Art.  1º  Fica  declarado  PONTO FACULTATIVO  nas

Repartições Municipais, nas seguintes datas:
- 02 (quinta-feira) de janeiro de 2025 – Ano Novo.
- 03 (segunda-feira) de março de 2025 - Carnaval;
- 04 (terça-feira) de março de 2025 - Carnaval;
- 05 (quarta-feira) de março de 2025 - Quarta-Feira

de Cinzas;
- 02 (sexta-feira) de maio de 2025 – Dia do Trabalho;
- 20 (sexta-feira) de junho de 2025 – Corpus Christi;
-  27  (segunda-feira)  de outubro de 2025 –  Dia do

Servidor Público;
-  21  (sexta-feira)  de  novembro  de  2025  –  Dia da

Consciência Negra;
- 24 (quarta-feira) de dezembro de 2025 – Natal;
- 26 (sexta-feira) de dezembro de 2025 – Natal;
- 31 (quarta-feira) de dezembro de 2025 – Ano Novo;
- 02 (sexta-feira) de janeiro de 2026 – Ano Novo.
Parágrafo  único.  Cada  Diretoria  de  Serviços

deliberará sobre as atividades a serem desenvolvidas nas
datas acima, sem prejuízo do atendimento às necessidades
da  população,  principalmente  no  tocante  a  serviços
imprescindíveis ou emergenciais.

Art.  2º  Fica  declarado  PONTO  FACULTATIVO  na
Rede Municipal  de Ensino  o  dia  15 de outubro de
2025, em comemoração ao Dia do Professor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 02 de dezembro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 11.143/2024 =
de 02 de dezembro de 2024.

Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

Lei;
RESOLVE:
Art.  1º  Exonerar  a  pedido,  a  partir  de  02  de

dezembro  de  2024,  o  Sr.  Guilherme  Ticianeli
Migliorini  do  emprego  em  comissão  de  Diretor  de
Serviços de Obras.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 02 de dezembro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.144/2024 =

de 03 de dezembro de 2024.
LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de

Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

CONSIDERANDO  as  transgressões  praticadas  pelo
Servidor Jair Goulart da Silva, matrícula nº 28800, conforme
exposto  e  evidenciado  pela  Comissão  de  Processo
Administrativo  Discipl inar  através  do  Processo
Administrativo  nº  44.694/2024;

RESOLVE:
Art. 1º  Aplicar  a suspensão de 30 (trinta)  dias,  no

período  compreendido  de  04/12/2024  a  02/01/2025  ao
Servidor  Jair  Goulart  da  Silva,  matrícula  nº  28800,
portador  do RG:  **.046.440-7 e  CPF:  ***.797.608-54,  do
cargo efetivo de Agente de Construção e Manutenção,
havendo a suspensão das verbas trabalhistas, inclusive os
reflexos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 03 de dezembro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.145/2024 =

de 03 de dezembro de 2024.

Dispõe sobre  retorno  de  licença
saúde  e  dispensa  de  função
interina.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Fica o Sr. Luis Antonio Cócia dispensado de

exercer as funções interinamente de Chefe do Setor de
Meio Ambiente, a partir de 03 de dezembro de 2024, por
motivo  de  retorno  da  licença  saúde  do  Sr.  Sincler
Aparecido Policarpo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogada a Portaria nº 11.131, de 05 de
novembro de 2024.

Bariri, 03 de dezembro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro SetorE
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Errata
Errata

ERRATA
Na  edição  nº  1799  do  Diário  Oficial  do  Município  de

Bariri,  datada  de  03/12/2024,  seção  “Terceiro  Setor”,
“Aditivo”, na página 2, foi publicado o extrato do 1º Aditivo
ao  Termo  de  Colaboração  nº  18/2023  –  Processo
Administrativo nº 78.659/2023. Onde lia-se “Extrato do 1º
Aditivo  ao  Termo  de  Colaboração  nº  18/2023”,  leia-se
“Extrato  do  2º  Aditivo  ao  Termo  de  Colaboração  nº
18/2023.

”.
...........................................................................................................

Termo Aditivo
Termo Aditivo

Extrato do 1º Aditivo ao Termo de Colaboração nº
17/2023

PA nº 78.658/2023
Concedente: Município de Bariri; OSC: LAV – Lar, Amor

e  Vida;  Objeto:  O  presente  Termo  Aditivo  tem  como
objetivo a alteração do item “5 - Plano de Aplicação” do
Plano  de  Trabalho,  parte  integrante  do  Termo  de
Colaboração nº 17/202, para a mudança de saldo de R$
6.000,00 (seis mil reais) da categoria “Recursos Humanos”
para “Custeio” e também do do item “6 – Cronograma de
Desembolso” do Plano de Trabalho, para que se inclua, na
parcela  do  mês  de  dezembro  de  2024,  o  valor  de  R$
6.000,00 (seis mil reais), anteriormente descontados, nos
moldes do art. 57 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho
de 2014, e do art. 40 do Decreto Municipal nº 5.146, de 15
de outubro de 2018. A referida modificação fica retroagida
à data de 1º de dezembro de 2024, permanecendo válida
até 31/12/2024. Data de Assinatura: 04/12/2024; Vigência:
01/12/2024 a 31/12/2024.
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Bariri (Lei Nº 4.791/17) é uma publicação da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.
Redação: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 - Centro - Bariri - SP

Quarta-feira, 04 de dezembro de 2024 EDIÇÃO Nº 1800 Página 4 de 4

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

E
LS

O
 C

A
R

LO
S

 C
A

V
A

LL
IE

R
I (

C
P

F
 *

**
25

96
48

**
) 

em
 0

4/
12

/2
02

4 
às

 1
6:

40
:5

2 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
8a

5-
18

90
-8

7e
a-

46
e9

-5
b



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
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